
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.821. DE 11 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART. 4o, $ $ l'E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃ,O DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PRESTAÇÄ,O DE SERVIÇO DE

TELEFONIA FIXA COMUTADA PARA A REDE DE ATENÇÄO ESPECIALIZADA. CONTRATO; 791202t.

PROCESSO: 3.7 65-9 12021.

REF. SOLICITAÇ,Ã,O 51 . UNIDADEDE GESTÂ.O DE PROMOÇÄO PNS¡IJOB

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PRESTAÇÄO DE SERVIÇO DE

TELEFONIA FIXA COMUTADA PARA A REDE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. CONTRATO: '7912021,

PROCESSO: 3.7 65-912021.

REF. SOLICITAÇÄO 50 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOçÄO OE SEÚON

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇ.Ã,O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PRESTAÇÄO DE SERVIÇO DE

TELEFONIA FIXA COMUTADA PARA O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. CONTRATO:

7 g I2O2I.PROCESSO: Ll øS -S tZOZt.

REF. SOLTCTTAÇÃO s2 - UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOçÄO O¡ SAÚDE

DECRETA:

ART, 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ t25.923,03 (CENTO E VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E VINTE E

TRÊs REArs ErRÊs cENrAVos) NA(s) DorAÇÂ,o1Öus¡:

I4.OI.1O.3O2.OIgI.2186 PROMOCÃO DEACÖES DAS UNIDADES DEATENCÃO PSPTCIELIZADAS
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

5OO1 FUNDO NACIONAL ÞE SAUDE - MS/SAS

63.879,47

14.01.10.302.0191,2187 PROMOCÃODEACÖESDAREDEDEURGÊNCIAEEMERGÊNCIAPRÉHOS
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMLINICAÇÃO

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

23.543,56

I 4. O I. 1 O.3O4.O Tg I,2Ig 1 PROMOCÄO DAS ACOES DE VIGILÂNCIA SANIT.A,RIA

3,3.90,40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃ,O E COMLINICACÃO
O9OI TAXADE EXPEDIENTEDASAÚDE

R$ 3 8.500,00

TOTAL....R$ 125.923,03

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE.Á COM O(S)

sEcurNTE(s) RECURSO(S):

r - ANULA.ÇÃo paRcrtl, DA(s) sEcurNTE(s) DorAçÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01,10.302.0191,2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS TJNIDADES DE ATENCÃO TSPNCNLIZADAÍ

R$

RS
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3.3.90.39.00
5001

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.30.82112022

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

Rs 63.879.47

14.01. 1 0.302.0tgt.2187
3.3.90.39.00

5001

PROMOCÃO DE ACOES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ H(

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO NACIONALDE SAUDE - MS/SAS

R$ 23.s43.s6

14.01. I 0.304.019t.2191

3.3.90.39.00
0901

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

LUTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MlrNrcrpro DE JI-TNDIAI, AO(S) ONZE DrA(S) DO MÊS

DOIS

PROMOC.Ã,O DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANIT.Á.RIA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TAXADE EXPEDIENTE DA SAÚDE

R$

TOTAL.,.,R$

SUAPUBLTCAÇ.Ã,O.

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

38.500.00

125.923,03

Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE Es
GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

Págitra 2 dc 2


